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DECRETO N2 1 . 314 

-

O Prefeito ;,:wlicillal da Est anciu de São José dos Cam

pos , usm1do de suas atribuiçÕes legais, e 

CONSIDERANDO que a utilização de bancas , compartimen
tos e boxes no Mercado hlunicipal constitui permissão de uso; 

CONSIDElliU~DO que e ssa penuissão de uso de bancas,com-
, 

partimentos ou bo'\:es no 11ercado I.1Wlicipal, mesmo remunerada como e, 

tem que ser entendiua , sempre , a titulo precário, como convém ao in

terêsse pÚblico e portru1to passÍvel de cassação sumária ; 

CONSIDE~\~~0 que ao interêsse auferido pelo permissi~ 
nário no uso do ~.!ercado .Municipal se contr apÕe o i nterêsse pÚblico que 

exige o funcionamento continuo da atividade desenvolviua pelo prÓprio 

permissionário ; 

CONSIDERA1"DO que os boxes n!!s . 13/14 e 15 elo Mercado 

~~~unicipal se encontr am fechados , com a cessação das atividades para as 

quais tiveram os seus ocupantes permissão de uso ; 

COK.SIDEn.AJmO , finalmente , o que consta do processo ad 

ministrativo n2 02948/70, desta Prefeitura, 

D E C U E T A : 

Artigo 1 º - Ficao cassados , a partir desta data , as 
permissões de uso dos boxes n2s. 13/14 e 15 do tiercado Municipal, au

torizadas respecti vameute aos senhores I.!AnLE~'E PORTO e GERALDO l.;Eni -

BE:lG PORra , devendo o Administrador dês se prÓprio p\Íblico tomar as me 

didas necess<irias para o cumprimerJto dêste decreto . 

Artigo 22 - fste decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as disposi çÕes em contrário . 

Prefeitura da Estancia de São Jos ~ dos Campos , 02 de 
julho de 1970 

Sérgio Sobral 

:legis trado e publicado no Departa.Clento de Administra
ção , aos dois dias do mês de julho de mil no_vecentos e setenta. 

C&i~P 
M<Írio C~ampos 

llesp . p/Exp . do D. A. 
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